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DIGNiSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO face do Resultado do Pregão Eletrônico N° 2807.01/2023-SRP 

A empresa B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, inscrita 

no CNPJ n° 38.179.851/0001-16, com sede à Rua José Merhy, 1266, Boa Vista, Curitiba, estado do Paraná, 

vem por intermédio de sua representante ao final jndicada, na forma da legislação vigente em conformidade 

com a Lei 8.666/93, até Vossa Senhoria,pa.fa tempest, nente, iiterpor RECURSO, em face do resultado 

publicado referente ao lote 1 do PËÇ.AO ELETRÔNIC ° 2807:0112023 que classi CQu a proposta 

da empresa F.D. COMERCI L, LTDAe declarou a RECOR1ENTE clasgifitada-n processo 

licitatório em pauta. 

I - DOS FATOS 

O MudeiPid Pereiro/CE instaurou procdirnento lie itatório, na. modalidade Pregão 

Eletrônico, visando a "AQUISIÇÃO DE MkTERIAIS E EQUIPAMFN1 OS PLRMANFNTES, JUNTO 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SPORTffiDQ MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE". 

No dia 16 de ago de 2023 a empresaB2 1,co.Livocada para apregentat-a-proposta atualizada 

referente ao equipamento lote 1 (L USA DIGITAL: MOLDUI .--INTERATIVA 86 POLEGADAS), 

todavia, no dia subsequente, a Recorrente di-doclassificada,a db referido processo icitatório pois deixou 

de apresentar o balanço patrimonial. 

Na sequência a empresa F.D. CÓMER IALLTDA foi convoc a para apreyar7a proposta 

adequada, mas, além de enviar uma certidão traballiista—s ali de,a ernpLesa' apresentou um 

equipamento diverso do que a Administração pretende adquirir e com um atestado de capacidade técnica 

que não condiz com o aparelho ofertado. 
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Diante de tantos vícios, se faz necessária a presente peça recursal. 

II- DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS 

Para melhor compreensão, apresentamos de forma separada as irregularidades encontradas pela 

A) DA IABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

Conforme mencionado acima, no dia 16 de agosto de 2023 a Recorrente foi chamada para 

apresentar a proposta adequada. Entretanto, uma falha,--asabou esquecendo de enviar um dos 

documentos necessários para o cadastra nto: o bala 

a Recorrente foi inabilitada do cert e. 

patri onial:Por sskrazao, no dia subsequente, 

Tal decisão foi desar?azada, afinal, o,motivo pelo qual a Recorrente if escIassificada trata-

se de um erro que poderia ser facil e e s ado se tivesse sido concedido um pr o que a empresa 

encaminhasse o documento faltante. sse nido e'o-eritendimento do TCU: 

., 
Fa as forma's santiveis durante prpcesso lititátóriu._Aão devem levara 

desclasiflçaão da licitante. No curso de'prooedimentos licitatórios, It 

Administração ,4blica deve a tar-se pelo principio do formalismo moderado, que 

' rescr T eve a adoção de ormas simpleS'esufwjentes para propiciar adequado grau de ---„, 
cei a,, segurança e respeito aik.direi?s dos adminiirados,-promovendo,assim, a 

prevalência'do conteúdo sobre o formali tremo,respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais a proteç o das prerrogativas dos administra os. (TCU. Acórdão 

357/2015-Plenário) (grifo nosSO}... 

Além de desarrazoada, a decisão que ina foi ilegal 

mais vantajosa por um erro que podia facilmente ser gi

ois desclassi9ot1 a proposta 

/15 
É irregular a desclassificação de proposta vantajosa A Administração por erros 

formais ou vícios sanáveis por meio de diligência, em face dos princípios do 
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etlft 

formalismo moderado e da supremacia do interesse público, que permeiam os 

processos licitatórios. (TCU. Acórdão 1217/2023-Plenário) (grifo nosso) 

A condução do processo licitatório é confiada ao Pregoeiro, que, por sua vez, tem o 

compromisso de atuar e cumprir o que lhe é confiado, tal como o dever de diligenciar. Ao invés de se 

prender ao formalismo extremo, o Pregoeiro deveria ter diligenciado e concedido um pequeno prazo para 

que a Recorrente encaminhasse o balanço patrimonial. Mas, ao invés disso, optou por apenas inabilitar a 

Recorrente e chamar a próxima empresa licitante, que apresentou uma proposta menos vantajosa. 

Sendo assim, por se tratar de um erro formal que pode facilmente ser sanado, é evidente que a 

Recorrente deve ser reabilitada ao processo lie Olio e que 

empresa envie o documento faltante. 

B) DA DOCUME ,AÇÃO 

Incialmente, cumpre menc 

a 

ser concedido um prazo para que a 

presente edital trouxe ,a seguinte exig ncia: 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prove de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser felts através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divide Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal da sede do 
licitante; 
5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

21:Pro'vi'd4104itttneff di.3343411351TriadinTiffel,Wiiiira--firii Justiça effi Trabãlfib, mediante 
aPreSear40646:WahtLiledatA 

ri° 'MAW-

De acordo com o edital, a licitante deveria,apre ntre s documentos de habilitação, a 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medinte a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, por imposição legal da Lei n° 12.440/11. 
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A lei supra mencionada dispõe: 

"A Lei n. 12.440, de 07-07-11, que entra em vigor 180 dias após a publicação, 

altera o artigo 29 da Lei n. 8.666/93 para prever a possibilidade de se exigir, para 

fins de habilitação em procedimentos licitató rios, a demonstração de regularidade 

trabalhista, por meio da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas." 

Ocorre que, a empresa F.D. apresentou o referido documento com a data de validade vencida 

desde 05/08/2023, descumprindo a exigência editalicia: 

Nome: F.D. COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.144.060/0001-49 
Certidão n*: 5254525/2023 
Expedição: 06/02/2023, As 09:55:03 
VA 'cilade: 115/138/1g0- - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

Import destacar qu no dia subs ente aó- etwantinhamento da pro ta atualizada, a aniteN

Recorrente foi descl ssific da por ter4eixado de apresentar ocumenf6,-rnas,*8 9 pr sente momento, , -- 7 - 

a empresa F.D. não foi descias cada do wesso licitatório por ter apresentado nm dot =lento fora de —_, 

validade. 

Por que uma ttp7a e desclaggificadpo deixar de aprektitar-um-docr.untent0,Ina 

outra empresa, que apresentou proposta menos vantajosa p ra-aAcituinistracão Pública, pode 

apresentar um documento fora do prazo e,y,alidadc e nilu ser punida? 

Ainda, entre os documentos1. e.q edital exige, estão -os atestados d capacidade t8cnica: 
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5.3-QUALIFiCAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificass§o 
do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto desta licitagao. 

Verifica-se que o edital prevê que os atestados devem apresentar a descrição das informações 

que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o 

objeto licitado. 

Entretanto, a empresa Recorrida apresentou os seguintes atestados: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa F D COMERCIAL LTDA, CNP3 30.144.060/0001-
49, com sede em Fortaleza/CE, à Rua José Avelino, No 44, Bid e 14, 
Centro, é nosso fornecedor de produtos eletrônicos, conforme tens a 
seguir relacionados: 

Computador Desktop Core 13; 
Tablet com teta 10"; 
Monitor 19° LED; 
Estabilizador 300 VA; 
Nobreak 1200 VA; 
Notebook Core 15, 8GEI;SSD240;-tekl4"; 
Impressora t3 qtre' de tinta Epson U20, 

Atestamos, para os devidos fins qua_ a empresa F.D. COMERCIAL LTDA, 
30A44.06010001-48; com sede en VOrtaiets/CE, a Ru3 José Avelino, 44, B 10 
e,14, Centro, FortalezafCE, forneceu-nos o produto abaixo: 

1 unidade aparelho de ar conditionado 8000BTUs 

1 unidade aparethp de ar doncliolortado 12000BTUs ,6 
Conforme podemos verificar, a empresa F.D. apresentou atestados de capacidade técnica 

referentes a equipamento de ar condicionado, computador, tablet, monitor, estabilizados, nobreak, notebook 

e impressora, menos o que lhe era exigido, certificado de capacidade técnica de lousa interativa ou aparelho 

It 
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ela rei'ou.„0„e10 ëdital seja no toe 

se quanto oqróprio conteúdo a ro osta. Ao-consfalar, 

eumpriMe to das disposições legais ou editalicias, specialmente 

te A habilitação 

ncertezas sobre 

dúvidas quS 

envolvam cri'èhqs e atest*sa'absque objetivam comprovar a habilitação das empresas 

in disputa, o respons vel pela condução do certame deve promover diligência% 

con'brqe o disposto no art 4 , °, da Lei 8.66-0993-;-para-aclarar.os fatos e 

confirmar o )aopteúdo dos documentos que- i -eivirão40 base para tomada de decisão 

da Administração iibs,,,Eocedimentos lieitatórios ercu ol .851/2014-6, Relator: 

MARCOS BEMQUERER, Data-de Julgathento: 03/12/20,1/4) (grifo nosso) 
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similar. 

Os atestados de capacidade técnica são indispensáveis, pois comprova o desempenho do 

licitante e se forneceu o bem desejado pela Administração: 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 

CONDUÇÃO DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA DE LICITANTE. NA() UTILIZAÇÃO DO PODER-

DEVER DE REALIZAR DILIGÊNCIAS PARA SANEAR AS DÚVIDAS 

QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA. PRESERVAÇÃO DA 

CONTINUDADE DO C NTRATOÂUEE ENCONTRA EM FASE DE 

EXECUÇÃO. DEIIRMINAÇÃO 1. (:)AtestU-(Ib-de,..Qp_acidade Técnica é o 

documento onferldo por pessoaTjwídicadedireito ptibriCii"\ou de direito 
,\ 

privad ara comprovar o desempenho de determinadas atividades. Com base 

nesse do tTento, o contratante deve-se certificar que licitante forneceu 

determinado e sett *ço ou obra com as_caracteristica desejadas. 2. A 

diligência é u r a pri dência-a&ministrativa para confirmar o atendimento pelo 

licitante de r quisitos exigi 

Quando a RecoNida pr sentar o atestado ica'pacidade técnida e o órgão e e 

deixa de exigir, a Administração corre o risco de adqüirirutii qui$ninto que,ned atenda As suas 

necessidades e/ou de qualidade inferior. 

A propósito do tema, pertinente trazer A colação a lição de Carlos Pinto Coelho da 

!r) • 
NottaL,14 
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0 que se verifica, ao longo do percurso legislativo da qualificação técnica na 

habilitação, é a sólida tendência que culmina nos dispositivos da Lei 8.666/93, no 

sentido de exigir que o licitante comprova sua aptidão para a realização do objeto 

mediante atestados de desempenho anterior, 'pertinente e compatível' com esse 

objeto. Como seriam aferidas essa pertinência e compatibilidade? Logicamente - 

segundo a letra da lei - pela medida em que as características da atividade anterior 

fossem semelhantes As do objeto e as quantidades fossem aproximadas, assim como 

os prazos de cumprimento ou de execução. Em consideração inicial, não parece 

qualquer óbice jurídico apresenta er-documental dessas especificações. A 

jurisprudência s me assim haviaeritendidoantetjormente ao citado veto. 

(MOTTA, rios Pinto Coelho. Efic a nas Licitações e Contra \to . tia  Ed, Belo 

Horizo e: Del Rey, 2008, pigs. 360/361. 

Outro não é o entendiment o do TCU: 

SÚMULA N° 263/20 II Paa a.,QomprOVaçâzda capacidade técnico-operacional das 

ntes, e desdc que limitada, sirnultanekrzine,Ig'parcelas maior relevância e 

valor significativo do.„9,1?„jeto a ser contratadO, 1-a--exigência de comprovaçãO 

da execução uantitativ s,azoinimos em obras ou serviços com características 

emelhantes, dcvcndoessa exigência luardar proporção corn a dimensão e 

cornPle?cidade objeto a ser djcutado. 

Em casos de divergências subs nciais entre as citacteristicas, do obj to licitado e aquelas 

expostas nos atestados de capacidade técnica apresentadosaelos licitantes, como o,orre no caso em exame, 

cabe A Comissão de Licitação rejeitar ocumentos, no intuiliide-resgua dar o interesse público e 

prestigiar o principio da vinculação ao edital (alt 4 itIa.-Lei de Licitações), cpfifonne já decididõ pelo 

Acórdão: [...] 9.3.2. Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características 

diferentes das especificadas em edital, em respeito ao principio de vinculação ao 

instrumento convocatório, consoante o art. 3° da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 

. ib2grktint.br 
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932/2008, Rel. Min.: Raimundo Carreiro, órgão julgador: Plenário, data da sessão: 

21/05/2008) "Sumário REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO QUE TEM 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FISCALIZAÇÃO DO 

PROGRAMA LUZ PARA TODOS. IDENTIFICAÇÃO DE SUPOSTOS VÍCIOS. 

CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR COM O INTUITO DE IMPEDIR A 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. 

NOTIFICAÇÃO DESSA EMPRESA E DA CHESF. APRESENTAÇÃO DE 

ESCLARECIMENTOS PELOS GESTORES E POR ESSA EMPRESA. 

VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO CERTAME. 

DETERMINAÇÃO À CHESF PARA QUE PROMOVA SUA ANULAÇÃO. 1. A 

necessária a exigência pe dministra -•re procedimento licitatório, de atestado 

que demonstre rio licita.n execiitad9 objeto m,caracteristicas similares ao 

da 1icitação i curso 2 A, Adminis do dee;--também, promov-è a divisão em 

lotes d objeto licitado, quando disso resuÏà1auiento ade entre 

interessa e for ela economicamente e tecnicamente viA;k7er oto: (...) 16. Vê-se, 

pois, que o sft'ac)41e capacidade técnica da Laser é incompativel em 

características, quan ades'e,,prazos com o objeto da licit ção e expõe a 

Administraç6 da Chesf ao, sco de natr-ter o serviço de fiscaliza ao executado de 

a satisfa'tora. Entendo, portanto, erfeita a conelusão_da_Uni ade Técnica, no 

sentido que a aki,litação técnica da LaSii—foi—indevida orque ela não 

comprovou, po eio de ate tado de capacidade técnica, aptidão de desempenho de 

,atividade pertinente e oipativel ni carnteristicas, quantidades e prazos com 6 

objeto da licitação, conforme-eligikpelo art 30, rirei8o-41da Lei n° 8 666193 -

Portanto, o atQ de habilitação técnica de;ii- empresa foi irregular, devendo ser 

revisto. (TCU, AcOldão 607/2008, Rel., Min.,: Benjamin Z ler, órgão julgador: 

Plenário, Dou: 14/04/2008)''' 

No caso em tela é evicIentm t -os atestados técnicos ao cumprem suaffunção. Isso 

porque são referentes somente A. objetos diversos do qUe oltem-0. trlic 

Questiona-se aqui, mais uma vez, como pode a Administração desclassificar a empresa 

Recorrente, que apenas deixou de apresentar o balanço patrimonial, e classificar e empresa t 
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Recorrida que apresentou uma certidão fora de validade a encaminhou atestados de capacidade 

técnica de equipamentos completamente diferentes do que o órgão deseja adquirir? 

certo que a empresas que se enquadram como ME e EPP possuem tratamento 

diferenciado, ou melhor, privilegiado, mas esse tratamento certamente possui limites, e o próprio edital em 

comento trata dessa limitação, vejamos: 

Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2008 e suas alteragbas, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda 
negociará um melhor preço caso ela no atinja o valor de referancia definido pela 
administraçáo pública. 

Ou seja, somente qua o houver empate as niic i•peizzesa's-e-,as empresas de queno porte 

receberão tratamento favorável portanto, essa abordagem não„deve,sei-aplieada ao preserile-Cao, urna vez 

que a Recorrente apresentou uma srpostaWa1s vantajosa e, ainda, um equipamento slperior e que condiz 

com as necessidades do órgão. 

De acore o om o art. 3° oh Lei n° 8.666793,são., 1,31ih- eipiqs expressos da licit 

impessoalidade, mo ublici ad igualdade, probidade-a inistrativ-a-, -̀vincalaçã 

convocatório, julga ento objetiv 

cão: legalidade, 

...ao instrumento 

1 

Dentre eles, estaca-se o'principio 3,4 ualdade entre-osjicitantes, a Administração Pública 

deve conduzir a licitação eira impessoal, sem pr' jiItheat oupiivilegiarienhuth licitante Desde que 

preencham os requisitos exigidos, tódós os que tiverem interesse em paiiiapar-da,disputa devem ser tratados 

com isonomia. 

A importância da licitação"jara.Alministração Pub1ic e,por ons,e inte, para o Direito 

Administrativo, manifesta-se no art. 37, XXL'aa-citltuiç da Republic • 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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et *dimly 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

Assim, o Principio da Igualdade dos administrados perante a Administração Pública, ao ser 

aplicado à licitação pública, transmuda-se no principio da igualdade de condições a todos os concorrentes, 

que adquire caráter de principio constitucional mediante a sua inclusão no texto da Carta Magna, acima 

transcrito. Este principio é extraordinariamente importante na prática administrativa. 

Segundo a Autora Maria Sylvia Za a di Pietro(2004, p.303-305) a Lei n° 8.666/1993 traz 

implicit° o principio da competitividad em seu art O § prIl r—ciausulas ou condições que 

comprometam o cardter competitiv da licitação ol,vestabelp an distin es 6u preferenci mpertinentes 

ou irrelevantes para o objeto co atual. 

Em consonância com Cels ntorlio,B. de Mello, (2004, p. /3), para o Dire to Administrativo, 

o principio da isonomia ou da igualda minis ra os emiace da Administração aiçla de mãos dadas 

com o principio da irip,essoalidade. m outras tab as, a iguldadê refere-se não à Admi istração Pública 

em si, que represent resses d oletividade, supremos mselação a76-interesse.priva o. A igualdade,

em Direito Adminis rativb, conezpe ao mo o conic) a AdminiStração Públ deyeLtratar o administrados 

A 

Todos os spositivos da lei dehci,tações ou regulAmentação de um especifico processo ... , 4,-..., ,.., 
licitatório deve ser interpretad h. luz do principio da is o (I ia. Sobre o assuar-

"(...) Os esclareciMen s do MinC nãO conseguiram eli tr a subjetividade da 

avaliação da prova de conceitO;t sgecialmente consideran se o item 1 da primeira 

etapa e os iten;). da segunda etapa, os-411ais-nãoxt. izam parâmetros objetivos 

para a atribuição dos ontos ietante, caracterizan5ló irifringêndia a rincipio do 

julgamento objetivo estampado n-6—art-3°-41sei 8666j993,Ii,i5n:réomo ao principio 

constitucional da isonomia (...) 36. Considerando os indícios de irregularidades 

relatados, que ferem dispositivos da Lei 8.666/1993, além do principio 

constitucional da isonomia, e considerando também a exceção prevista no (' do 
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art. 276 do RITCU, será proposto que o MinC adote medidas com vistas A anulação 

do Pregão Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 03019620140, Relator: ANDRÉ DE 

CARVALHO, Data de Julgamento: 22/04/2015)" (grifo nosso). 

Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais vantajosa, 

mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma oportunidade. 

Portanto, é evidente que a Recorrente deve ser reclassificada, uma vez que a empresa F.D. 

apresentou um documento sem validade e não foi desclassificada até o momento. 

C) DO EQUIPAMENTO DIVER kNTE 

Quanto ao equipament presente discussão, od.ital trai'as seuintes especlfibaões: 

LOUSA DIGITAL: MOLDURA INTERATIVA 86 POLEGADAS. Vem com 
vidro 4mm: proporciona um touch mais preciso, estável e protege a 
tela da televiso, possui sistema de plug via ,I$T. Possui sistema de 
fixaçao Union FIX. Multitoques. Acabamento em preto fosco. Design 
exclusivo. Funcionamento normal com usuários que utilizam luvas 
ou algum tipo de proteçao nas mos. No preenchimento d 
proposta e proposta emits deverá ser informada a marca e modelo 

; do produto. Sera° desclassificadas as propostas de preços da 
licitante que no apresentá-los. 

O produtq çferecido pela em r sa F.D. fOt`13TECHLUMEN S tb-9096"1, um aparelho 

totalmente diferente do e • ido no edital.: 

EDITAL PRODUTO DA-MPRESA F.D. 

86 polegadas 96 poleg as 

Vidro de 4mm NO p ssui 

Sistema plug via JST --Plu d MS,

Fixação UnionFix , _ / 56 possui

Multitoques Possui 

1 LOUSA INTERATIVA TECHLUMENS TB-9096 / 96" 
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Acabamento preto fosco Não possui 

Funcionamento normal com usuários que utilizam 

luvas ou algum tipo de proteção nas mãos 

Não possui 

O órgão deseja adquirir uma moldura interativa de 86 polegadas, com vidro de 4mm que, além 

de proporcionar uma melhor qualidade do touch, ainda protege o equipamento., todavia, o aparelho ofertado 

pela empresa F.D. não possui o vidro exigido no edital, bem como o acabamento preto fosco. 

Ainda, é'importante frisar que o site do fornecedor do equipamento destaca: 

ATENÇÃO, É necesstirto ter urn computador e urn projetor multimidia para o funcionamento da lousa. 

A intenção do Muni pro, claramente, é de utilizar o eqItpaneo eni-Conjunta a uiiia televisão 

comum, beneficiando-se da supe cie touch. Entretanto, o aparelho que a empresãD\'F. oferece é uma lousa -- 

interativa, que não permite a utilizaç 

imagens. 

Ou seja, orrente 

exigidos pelo órgão mas tam ofere'C'eu. urn preço melhor, mars- VantajosoLp_ara a Administração. A 

proposta da Recorre te atende meth() interesse lico,,enquantO a empresa F.D., além de oferecer um 

equipamento distinto 

que o órgão precisará adqu 

'tint() de uma televisão, sendo necessá io um projetor de 

o só apresentou um ament-d-que.Ateilde todo os parâmetros 

aquele que o orgão se'a adquirir>fereceu um aparelho mais oneroso, ulna vez 

um projetor de imagen ara poder utilizar o aparelhQ,em aquisição 

A constituição Federal, no ari: -̀3-7. instituiu princípios destinados :4 orient 4o do administrador, 

na prática dos atos administrativos, de modo a gararitir,atoa administração que se nsubstancia na correta 

gestão dos negócios públicos e no man3p.4precursos públiCOS;`tro-interesse co etivo, com o que também 

assegura aos administrados o seu direito a pr tt asadnnistrativas honestas 

Frisa-se que a partir deste modelo constitucional, a Lei n. 8.666/93, editada para regulamentar 

o inciso XXI do art. 37 da Constituição, prevê em seu art. 3°, que a "licitação destina-se a garantir a 

observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 



26 
Neg6clos para o Governo 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". 

Nesse contexto, necessário se faz interpretar as regras editalicias a fim de garantir a segurança 

da contratação, e como demonstrado, a empresa F.D. não logrou êxito em comprovar que o equipamento 

ofertado atende plenamente as necessidades do órgão. 

0 processo licitatório deve ser pautado, entre outros, pelos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório. Ou seja, os interessados em participar dos certames públicos devem estar 

submetidos As normas legais e ao edital. 

Segundo Lucas Rocha rtado, Procurador-Geri 1-do MinTste,fifl. Público junto 'aq Tribunal de 

Contas da União "o instruments convocatório é a lei do caso, aque1 que irá rcgulat a atuaço tanto da 

administração pública quanto dos citantes. Esse principio é mencionado no art. Y daTei de Licitações, e 

enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que.. dipôe. que "a Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha ente Vin Wadi". (Curso, de Direito Adm nistrativo, 2007, 

p.416). 

br Ainda s lare a vincu ão ao ed1ta Marçal Justen Filho afirma quei--„I 

Quando o edital liii 

ocas'ido do cadastramento, ser 

er comprov.Uvdo,..4! ,certo requisito no cogitado po 

ispenscivel a apre-sentagdo„ dos_docurnentoS 

correspondèníes por ocasi&rda fase,de habz ita9d 

Ora, bem sabemos, que em processos liciiãtóriQstanfo o órgão licitant 

estão vinculados As cláusulas editalicia força de Lei. Portant6,—a4ed 

recorrida vencedora do certame deve ser revis 4jd qne,ile al. 

, quanto os proponentes 

que declarou a empresa 

Conforme demonstramos cabalmente em nossa explanação, é fato que manter a empresa F.D. 

COMERCIAL LTDA, ora vencedora e ora classificada, frustra o caráter competitivo e afronta Princípios 

Constitucionais, eivando de ilegalidade o certame. 
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IV - DO DIREITO 

importante trazer o que se determina a Lei 8.666/93, que configura o processo licitatório 

como meio que visa a proposta mais vantajosa para a Administração Pública observando estritamente os 

princípios básicos da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório. É o disposto no art. 3, da Lei n° 

8666/93: 

A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 

isonomia e a selecionar a Proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada e estrita conf rmidade com os princípios básicos da 

legalidade, da fin essoahdade,da mo alislade, 'de-igualdade, da publicidade, da 
--

probidade athninistrativa, da vine 1 ao ab"---ihstrutnento catório, do 

julgam to objetivo e dos. que lhes são correla 

0 texto acima replicado importância e grande concentração 'de deveres dados 

Administração. Legalidade, impes7ahdàtle ioal lade, igualdade, vinculação ao instrumento 

convocatório, public de entre outr9s princípios c reJicionados.frazidos-pela nova lei d licitações. 

Tais pri cipios são 8s enciais eintrínsecos à execução do pró c imento_licitat_rio. A restriM 

ou falta de zelo no cumprimento d deveres of eis instituidos caracterizam vícios na condução do 

processo e nos atos en'igidos pela Administraç a., 

vejamos: 

Neste sentido, elucidarn'bsATlavias do renomado lier?Lop eirelles, acerca da legalidade. 

A escolha da propos a processada e julgaila-ern- ststifa conformidade com os 

principios básicos da Lega ida4e.;- tla,,,Impessoalidade, da oralidade, da gtialdade, da 

Publicidade, da Probidade AdministratiVaztla-V-iiieula Instrioe to Convocatório, 

do Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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Ademais, o referido principio ratifica que os atos/procedimentos administrativos devem ser 

realizados e conduzidos em perfeita consonância aos dispositivos legais por ele abrangidos, em 

conformidade com a Lei. 

Por certo que a licitação constitui em um procedimento vinculado A lei, isto 6, todas as fases do 

procedimento licitatório estão rigorosamente disciplinadas legalmente. Tal composição da o corpo para o 

vinculo ao Principio da Legalidade, e o descumprimento de qualquer formalidade legal ou regulamentar 

eiva em nulidade o procedimento. 

De forma similar, encontramos a isonomia processual, que nada mais confere que um 

tratamento igualitário frente As licitantes inter s adas na op9rtrrnidade, um instrumento regulador das 

normas e sua aplicabilidade. 

Sobre o tema, o te o do art. 41 da Lei 8666/93 determih ue "A Adhilhistração não pode 

descumprir as normas e condiçõ' çlo edital, ao qual se acha estritamente vinculd inda o art 55 "Sao 

cláusulas necessárias em todo contrato n'e'estabeleçam: [...] XI - a vincula* ao edital de licitação ou 

ao termo que a dispensou ou a inexigi ao csnite e'A.-proposta do licitante vencedor.". 

Notadanlente, e o prin pia da vinctilação ao iiitrwento coniincatóri000 esmo tempo em 

que privilegia a traiisparência doertamegantindo a plena obgerv"aric-a-i -dos-principio da igualdade; 

impessoalidade, pu licidade, moraliaade probidade administrativa, preceitua que o julgamento das 

propostas seja o mais possivel, nO:?dxsatos termodasqegos previamente esfipuladas. Isso sem 

contar a necessidade de peretução de tal vinculaç rani oda a execn*110-contrato...., 

Sobre o tema, oportuna a jurisiiftidepCia do Egrégio Tribunal de Justio e Santa Catarina: 

ESTADO DE A CATARINA TRIBUNA JUSTIÇA Apelação / 

Remessa Necessária Ii 30453z,1,1.2017.8.24.021 ESTADO SANTA 

CATARINA TRIBUNAL -o / Rem ssa Necessária n. 

0300453-11.2017.8.24.0218, de Catanduvas Relator: Desembargador Sérgio 

Roberto Baasch Luz REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

cot.) 
Lom hi 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO, DIAGRAMAÇÃO, 

IMPRESSÃO, APLICAÇÃO DE PROVAS E PROCESSAMENTO DE DADOS 

DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS AO 

QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA. 

DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS POR APRESENTAREM PROPOSTAS 

EM DESCONFORMIDADE COM O EDITAL DO CERTAME. EXIGÊNCIA 

CONTIDA NO ÉDITO LICITATORIO NÃO CUMPRIDO. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. NORMAS EDITALÍCIAS 

DESCUMPRIDAS. RECURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO 

DESPROVIDOS. INCABÍVEIS OS HONORÁRIOS RECURSAIS. "A 

vinculação ao instrumento convocapio-,é garantia do administrador e dos 

administrados S)g1fiLa que‘'\A regras traçadas pftra-oprocedimento devem ser 

fielmente, ksérvadas 'por todos. Sc iegra fix'á'daltko 6 respeitada cedimento 

se torna4nválido e suscetível de correção na7:Clia-adrninistrátia—oujudiciál (FILHO, 

José dos'santos Carvalho. Manna] de Direito Adminigtrat&o, 26a ed., São Paulo: 

Ed. Atlas, 201 TJSC, Apelação Cível n. 03 M09-39. 014.8.24.0039, de 

Lages, rel. De Os AdirgbOilva, j. 424/2017). V ( JSC, Apelação / 

Remessa Ne essária n. 03 04,V-11.20-17&24.6218, de 'Catand vas, rel. Sérgio 

rto Baagch,Luz, Segunda Carnar -de„Direito trúblicoj 05-OS-2020) 

A Admir\istração tem o D 

não podendo, de forni ma, esquivar-se da, 

as especificações técnicas das,..tens. 

R de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma editalfciol 

ras prelimiriartneate estabelecidas. Esta obrigação atinge 

Ainda, de acordo com o incisO-.XXIslo art 37 da Constituição Federal, a dministração Pública 

direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Podeits-dkUnião, dos Estados, 6 Distrito Federal e dos 
. . 

Municipios obedecera aos principios de *dade, impessoahdade, InOralidade_Ruhlicidade e, também, ao 

seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que est ele 
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‘f:1!stii2T. 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis A. garantia do cumprimento das obrigações. 

Diante disso amparada pela norma legislativa se torna legitima a classificação da Recorrente, 

considerando que o equipamento ofertado em nossa proposta, é o melhor lance ofertado e corresponde ao 

equipamento que o órgão realmente deseja adquirir. 

V — DOS PEDIDOS 

Dado o julgamento exato que foi defe ido por esse bre Pregoeiro, conforme demonstramos 

cabalmente em nossa explanação 13.EUEREM des e...jd, que ssa Administração receba 

tempestivamente a presente solicit o, determinando-se o sèi jmediatõ-prOessamento. 

E é na certeza de pod confiar na sensatez dessa Administração e no il -nenso da autoridade 

que lhe é superior, que apresentamosès TACIASO; o qual certamente sera deferidó. Que a Recorrida 
\ 

seja desclassificada do processo licit orio ea Re'cerkente seja reabilitada, reclassifi ada e declarada -...,„ 

Caso a S. missão de citação e epda não alterar o resu1tado,4te-encaminhe o resente recurs9 

para apreciação da a11tor1dade hierarqu mente siiierior. 

Nestes Termos, 

Pedimos o PROVIMEI1TQ, da demanda 

Curitiba, 22 de agosto de 2023. 

ftc, 

B2G COMERCIO DE PRODUTOS-E-EQUI QS LIMITA 

CNPJ: 38.179.851/0001-16 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 / RG: 10.748.430-2 

A 
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